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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4168 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
Concede Horas Atividade Específica – HAEs para 2º semestre de 2024, aos docentes da Faculdade de Tecnologia Itapevi, criada pelo Decreto nº 68.766, de 9 de agosto de 2024 e altera o anexo a que se refere o § 1º, do artigo 2º, da Portaria CEETEPS 1015 de 13-07-2015, para incluir a FATEC Itapevi

A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica estabelecida a concessão de Horas-Atividade Específica – HAEs, para o 2º semestre de 2024, aos docentes da Faculdade de Tecnologia de Itapevi, criada pelo via Decreto nº 68.766, de 9 de agosto de 2024 e altera o anexo a que se refere o § 1º, do artigo 2º, da Portaria CEETEPS 1015 de 13-07-2015, para incluir a FATEC de Itapevi, conforme anexo constante desta Portaria.

Artigo 2º - Fica mantido os critérios para concessão das HAEs para as atividades previstas no artigo 1º, bem como os procedimentos para sua execução, estão disciplinados pela Portaria CEETEPS 1015 de 13, publicada no D.O. de 14-07-2015.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do início de 2º semestre letivo de 2024.

(Processo SEI: 136.00123764/2024-31)
LAURA LAGANÁ

Diretora Superintendente
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